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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA coMpRrDA, entidade pública, inscrita no
C.N.P.J.,&{.F. sob o no 64,037.87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n 1i.000 _
Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de São paulo, toma público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade ',CONVlrE., do
tipo.Menor Preço, objetivando a contratação de empresa para locação de estruturas diversas para
realização dos eventos culturais, durante os eventos do Ilha verãoi2013, realizados pelo
Departamento cultural, no período de 0810112013 à ozlo2l2ol3, no Espaço cultural plínio
Marcos, localizado na Avenida São Paulo, no Balneário Adriana, em cónformidade com as
especificações que integram o Anexo I, de acordo com as norrnas deste instrumento
convocatório e daLei 8,666/93 e alterações posteriores. o recebimento e abertura dos envelopes
de Habilitaçao e Proposta de Preços dar-se-á no dia 28 de Dezembro de 2012, às 14:00 horas, na
Sala do setor de compras da Prefeitura Municipal de Ilha comprida, no endereço acima e as
informações serão prestadas pelo fone (0xxl3) 3842.7000 e fax (0XX13) 3842.tt41, nos
horários das 09:00 às 12:00 e das l4:00 às l7:00 horas de segunda a sexta feira, até 02 dias úteis
anteriores à realização do certame licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLÁUS PRIMEIRÁ _ D

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS PARA
REAUZAÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS, DURANTE OS EVENTOS DO ILHA
vERÃo/2013, REALIZADOS, No pEúoDo DE 0gto1t2o13 À oztoztzotl, No ESpAÇo
CULTLIRAL PLÍNIO MARCOS, NO BOQUEIRÃO NORTE, EM CONFORMIDADE CóM
AS ESPECIFICAÇÔES QUE INTEGRAM O ANEXO II

O OBJETO

CLÁUSULA SEGLTNDA-D A APRESENTACÃO

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDI ES DE PARTICIPÀCÃO

3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na
forma da lei, para os fins do objeto pleiteado, devendo apresentar os seguintes documentos:

a.- contrato social ou comprovante de empresário individual;

Os proponentes deverão apresentar "Documentos de Habilitação,' e "proposta de preços,' em
envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente
referente à licitação e identificando o conteúdo dos envelopes.
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b).- comprovante de inscrição municipal;

c).- comprovante de regularidade no FGTS;

d).- comprovante de regularidade no INSS;

e).- regularidade perante o Ministério do Trabalho;

0.- comprovante de inscrição no CNPJ.

3.2 É vedada a qualquer pessoa fisica oujurídica a representação, na presente licitação, de mais

de uma empresa;

3.3 A proponente deverá apresentar Credencial com a indicação do representante credenciado

p-u pruii"ui todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente

licitação;

3.4 - O local de entrega dos envelopes contendo 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e

,,PROPOSTA DE PREÇOS" será na Érefeitura Municipal de Ilha Comprida, situada à Avenida

Beira Mar. n. I1.000 - Balneii,rio Meu Recanto, no Município de Ilha Comprida, Estado de São

Paulo. até as l3:30 horas do dia 28 de Dezembro de 2012, no Departamento de Compras;

3.5 - Apos a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes, neúum outro será

aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

3.7 - Ao apresentír proposta o proponente se obriga nos termos do presente Convite'

CLÁUST]LA OUARTA - DA PROPOST A DE PREcos

.1.1 - o proponente deverá apresentar no envelope n'02 "PROPOSTA DE PREÇOS". ploposta,

rlatilograÍàda ou impressa por meio eletrônico, sem rasuÍas e emendas, carimbada e assinada pelo

represêntante legal da empresa em 0l (uma) via o seguinte:

4.1.1 - Preço total reÍ'erente ao fomecimento do objeto desta licitação' em moeda corrente

nacional. incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes'

4.1.2 Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a proposta de

pr.ço, up....r,tuda e aceitã pela Prefeitura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal'

4.l.3.Validadedaproposta:30(Trinta)dias,apartirdadatadaaberturadosenvelopesno02
,'PROPOSTA DE PREÇOS-.

4.1 .4 - A inobservância das determinações acima, implicará na desclassificação da proponente.
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CLAUSULA OUINTA - DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 - As 14:00 horas do dia 28 de Dezembro de 2012, a Comissão de LicitaSes da Prefeitua

Municipal de Ilha comprida, reunir-se-á em sala própria e, na presença de no máximo um

representante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

5.1.1- Abrir-se-ão os envelopes 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO";

5.1.2 - A Comissão de Licitação procederá a verificação do conteúdo dos documentos, em

conformidade com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a

rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmos;

5.1.3 - Não haverá em hipotese alguma confrontação de documentos na abeÍtura dos envelopes

para autenticação por servidor ou pela Comissão de Licitação;

5.1 .4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação teúa sido julgada em

tlesacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

5.1.5 - As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta de

preçosl

5.2 - Abrir-se-ão os envelopes 'PROPOSTA DE PREÇOS' das empresas cuja documentação

estiver conforme o exigido, áesde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha

havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

5.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

Il.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem

baseada nas propostas das demais proponentes;

lll.- apresentar preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos,

5.3 - Apos a análise das pÍopostas apresentadas, a comissão de Licitação declarará vencedora a

proponénte que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou o menor preço.

CLÁUS TII,A SEXTA _ DAS DISPOSI COES FINAIS

6.1 - Em caso de revogação ou anulação deste convite, serão observadas as disposises da Lei

F-ederal no 8.666193 e alteraÇões;

6.2 - F azem parte deste instrumento convocatório:

Anexo I - Especificações do objeto;
Anexo II - Minuta do Contrato;

AvenitlaBeiruMar,n.ll.000,Baln.MeuRecanto_ILHAC0MPRIDA/9P-CEP:11925-000
E -mait : i u r i d ic d@i I h a c o mp r id a's p' g o v' b r

.&



IPrefeitura Municipal de ltha ComPrida c,tcblltJ
Estância Balneária

6.3 Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório, serão

atendidos na Preleitura Municipal, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00

horas. em dias úteis de2 à6" feira ou através do telefone (0xx13) 3842.7000.

6.4 - Aplica-se ao presente instrumento convocatório nas partes omissas. a legislação em vigor.

Ilha Comprida, 06 de Dezembro de 2012.

DECIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Batn. Meu Recanío - ILHA COMPNDÁ/SP - CEP: 11925-000

E - mail : i urid ic o(@il h aco mp r id a. s p. g ov. br
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cotlvlTE No 081 /2012 - ANEXO I

DO OBJETO:

CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA LoCAÇÃo DE ESTRUTURAS DIVERSAS PARA
nrar-zeçÃo Dos EVENToS cuLTURArs, DURANTE os EVENToS Do ILHA
vERÃo/2o12, REALtzADos, No penÍooo DE 09/01/2013 À oztoztzo3, No ESpAÇo
CULTURAL pr-ÍNro naRcos, No BoerrErRÃo NoRrE, coNFoRME DESCRTÇÃO
ABAIXO:

Vefio Cultural

Item l- COBERTITRA PAVILHÁO
COBERTURA PAVILHÃO: Nas dimensões 20mú5m em estruturas modulares, com pé direito de 4
m na lateral em relação ao solo, auto-portante, de alta resistência, com travessas, colunas e vigas de
alumínio, com sistema integrado de encaixe para as lonas nas arestas da estrutura proporcionando uma
vedação completa, conjunto de cabos de aço dispostos em "X" nas laterais e tetos entre os arcos da
estrutura a cada 30m. No mínimo ao longo da cobertura para contraventamento, sapatas em chapa de
aço carbono fixadasjunto ao solo através de estacas ou parabolts e, podendo ser ainda tencionado por
cabos de aço 5/16" (cálculo de arrasto de 2.000Kg) e/ou outros caso haja necessidade mediante
avaliação técnica. As lonas são tipo KP 1000, antimofo, impermeável, antichama, black-out e na cor
branca, sendo aplicada no teto e quando nas laterais são de fácil manuseio, pois possibilitam a abertura e

/ ou fechamento. Elementos metiálicos e lonas em perfeito estado.

Piso Elevado e Chapeado 100m2 -Locação de piso elevado, confeccionado em tablado de madeira,

devidamente calçado para nivelamento do terreno e ainda composto de: chapeamento total da superficie

em placas de madeirite especial com l4 mm de espessura pitado na cor Grafite.

Item 3- FECHAMENTO METALICO

MEMORIAL DESCRITIVO

ESTRUTTIRA : Galpâo de Estrutura Metálica, Piso Elevado, Fechamento Metálico,
Sistema de Ventilação e Estrutura em Drayrvall .

Item 2- PISO ELEVADO 100m2

Avenida Beiru Mar, n" I1.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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70,00M FECHAMENTO em placas meúlicas galvanizadas com travamento, medindo de 2,00 a
3,00 m de comprimento x 2,20 m de altura; em perfeito estado de conservação.

Item 4- SISTEMA DE CLIMATIZACAO

0l - coNJUNTo BoMBA DE ALTA pRpssÃo coMpLETA coM 800 psr ns pnpssÃo
0l - REGULADoR DE pRESSÃo ryÁlvur_e DE sEGURANÇA)
or - vÁlvura, soLENorDE
0l - coNJUNTo DE FILTRo coM ABERTURA op s uÍcRoN
OI - PAINEL DE CONTROLE DIGITAL COM SENSORES DE TEMPERATURA E TEMPO
08 - VENTILADORES CLTMATURBO 1000 (COM 01 METRO Op Ol{]vrernO) Flxos NA
ESTRUTURA (60 BrCOS)

Item 5- ESTRURA PARA FECHAMENTO DE COZINHAS.

confeccionados em chapas de Madeiras e ago de medidas a serem determinadas, sendo altura
das paredes com 3,00m e fechamento da seguinte forma, 03 salas de 4,00m x 4,00m e 01 sala de
4,00 x 7,00 m com travamento necessário.

]
('lC't'l I I J
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CONTRATON" /20'3-

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNpJ,r.l\4F n" 64.037.972/OO0l -07, sediada na
Av. Beira Mar, no 1i.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprid4 Estado de
São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO "lOSÉVENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa

, inscrita no
Inscrição Estadual n'

sediada na no Município de
neste ato representada por

H

CNPJ/MF sob o no

civil, cargo que ocupa na empresa, portador da Cédula de
CPF/\4F no

, nacionalidade, estado
Identidade RG n'

doravante
denominada simplesmente CoNTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação -
Convite n" 081i2012, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

CLÁUSULA I. Do oBJETo

Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa para locação
de estruturas diversas para realização dos eventos culturais, durante os eventos do Ilha
Yerão2013, realizados no período de 09/01/2013 à 02102/2013, no Espaço cultural plínio
Marcos, no Boqueirão Norte, em conformidade com as especificações que integmm o Anexo [,
do Edital de Licitação Convite no 081/2012.

CLÁUSULA II - DAS ESPECIFICACÔES

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COM?RIDA/SP - CEp: I l92S-000
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CONVITE NO 081/2012 - ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO PARA LOCAÇÁO DE
ESTRUTURAS DI!'E,RSAS PARA OS EVENTOS
CULTURAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ILHA

::Y::31 ',_ : -',y*'o
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Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por
conta das verbas consignadas na Dotação Orçamentária - Ficha n'_ - DepaÍamento
Municipal de Turismo.

cr,Áusur,a vI - DA FORMA DE PAGAMENTo

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, será liberado de acordo
com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE,
através de empenho a ser elaborado pelo Departamento de Contabilidade Municipal, contra
apresentação da competente Nota Fiscal, na seguinte conformidade:

CLÁUSULA vII - DA OBRIGACÃO E RESPONSABILIDADE DA
LOCATÁRIA

A LOCATÁRIA em virtude da presente locação se obriga a fomecer o local
para a instalagão dos equipamentos ora locados.

É também de responsabilidade da LOCATÁRIA a expedição do alvará
municipal, necessário à realização dos shows artísticos.

CLÁUSULA VIII . DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
LOCADORA

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às determinações da
LOCATARIA

Avenida Beira Man n' 11,000, Bsbt. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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Os equipamentos objeto deste Instrumento de Contrato deverão ser instalados
na Espago Cultural Plínio Marcos, no Boqueirão Norte, neste Município de Ilha Comprida,
Estado de são Paulo, e deverão ser apresentados com estrutura adequada para os shows, devendo
todos os equipamentos serem apresentados com Laudo de Engenheiro, acompanhado de ART e
com técnico de manutenção, obedecendo a proposta apresentada no Convite n 08112012.

CLÁUSULA trI - Do PRAZo

Os equipamentos, objetos deste Termo de Contrato, deverão ser montados, no
dia 08 de Janeiro de 2013, devendo ficar à disposição até o dia 02 de Fevereiro de 2012.

CLÁUSULA IV - Do vALoR

A LOCATÁRIA em "lzáo da locação dos equipamentos, e de acordo com a
proposta da LOCADORA, observadas as condições apresentadas na Carta Convite no 08112012,
se obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de Ri _
(_).

CLÁUSULA V. DOS RECURSOS FINANCEIROS
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É de responsabilidade da LOCADORA a instalação, montagem e

desmontagem, manutenção e manuseio dos equipamentos, durante todo período em que os
mesmos ficarem instalados no Município, inclusive quando estes forem usados pela
Loc.q,rÁnrl.

A LOCADORA se obriga a empregar na realização dos serviços, equipamentos
e materiais, bem como todo pessoal necessário a sua execução, correndo às suas custas, todas as
despesas de transporte, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, do pessoal encarregado
da execução dos servigos, bem como os encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

CLÁUSI]LA IX - DA RESCISÃO

A LOCATÁNA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese
de ocorrer qualquer dos motivos capitulados no aÍigo 78 - incisos I a XVIII da Lei Federal n"
8.666 e suas alterações.

A LOCADORA reconhece desde já os direitos da LOCATÁRIA, em caso de
rescisão administrativa, decorrentes do artigo 79, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA x - INADIMPLÊNCIA E SANCÕES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas e condições avençadas e as noÍrnas da Lei Federal n' 8.666/93 e suas

alterações, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, poderá a

LOCATÁRIA aplicar à LOCADORA as sanções previstas no artigo 77 da Lei Federal no

8.666193 e suas alteragões.

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8.666i93 e suas

alterações, sujeita-se ainda a LOCADORA a multa de l0To (dez por cento) do valor deste

Contrato, por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo IGP, à
data do respectivo pagamento.

CLÁUSULA XI . DO PROCESSO DE LICITACÂO

O presente contrato é celebrado nos termos do Edital de Licitação - Convite n'
08112012, e de acordo com os ditames da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA XII . DO FORO

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de lguape, com renúncia a

qualquer outro por mais privilegiado que seja, ou venha a ser, para dirimir as questões que

surgirem durante a execução deste contrato, e não forem resolvidas amigavelmente.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Bdn. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail : j urid ic@ll hacomprida. sp. gov. br
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E, por haverem assim acordado, declaram as partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas neste Instrumento, e, bem assim, observar os dispositivos legais em
vigor sobre o assunto, especialmente os da Lei Federal no 8.666, de 2l de Junho de 1.993 e suas
alterações.

Ilha Comprida (SP), _ de de2012.

nrcro.rosÉ \,ENTURA
Prefeito Municipal

Contratada

TESTEMUNHAS:
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